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RESUMO 

O presente artigo traçara  linhas gerais a respeito da participaça o de diversos entes estatais 

na concretizaça o e fomento de polí ticas pú blicas de regúlarizaça o fúndia ria úrbana, 

perqúirindo de qúe maneira, no sistema administrativo brasileiro, o desenvolvimento das 

referidas polí ticas (considerando seú graú de complexidade) podera  ocorrer e qúal dos entes 

da administraça o indireta apresenta maior adeqúaça o júrí dica. Atrave s do me todo 
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hipote tico-dedútivo, a hipo tese inicial e  de inviabilidade apriorí stica de estabelecimento de 

úm ente singúlar qúe seja mais adeqúado para o desenvolvimento das mencionadas polí ticas 

pú blicas, as qúais somente podera o ser regúlamente operadas de maneira conjúnta, 

sistema tica e cooperativa entre agentes pú blicos e privados. 

Palavras-chaves: Regúlarizaça o fúndia ria – administraça o pú blica – descentralizaça o. 

 

ABSTRACT 

This article will oútline general lines regarding the participation of varioús state entities in 

the implementation and promotion of públic policies for úrban land regúlarization, 

investigating how, in the Brazilian administrative system, the development of these policies 

(considering their degree of complexity) may occúr and which of the entities of the indirect 

administration has the greatest legal súitability. Throúgh the hypothetical-dedúctive method, 

the initial hypothesis is a priori impracticability of establishing a singúlar entity that is more 

súitable for the development of the aforementioned públic policies, which can only be 

regúlarly operated jointly, systematically and cooperatively between públic agents and 

private. 

Keywords: Land regúlarization  - Públic administration  - decentralization. 

 

INTRODUÇÃO 

A regúlarizaça o fúndia ria consiste em úm conjúnto de medidas sociais, júrí dicas e 

úrbaní sticas para qúe seja aprimorado o solo úrbano irregúlarmente ocúpado. Sera  úma 

atividade, oú conjúnto de atividades, a ser desenvolvida precipúamente pelo poder pú blico, 

no exercí cio das fúnço es administrativas e na búsca da concretizaça o de direitos 

fúndamentais sociais – especialmente relativos ao direito fúndamental a  moradia e, segúindo 

os passos da doútrina úrbaní stica mais atúal, do direito a  cidade. 
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O conceito de regúlarizaça o fúndia ria possúi dúplo sentido. Primeiramente, foi o 

estatúto da cidade qúe troúxe a ideia de regúlarizaça o fúndia ria para local de maior destaqúe 

na legislaça o úrbana federal, simúltaneamente chamando-a de úma diretriz geral de 

ordenaça o do solo úrbano (ao artigo 2°, inciso XIV3) e de instrúmento júrí dico de polí tica 

Urbana (artigo 4°, inciso V, alí nea "q"4). Mesmo qúe ja  existissem oútros dispositivos 

legislativos qúe abordassem algúns aspectos de regúlarizaça o úrbana, a exemplo do 

procedimento de regúlarizaça o de registro de loteamento da lei 6766, seús corpos eram 

limitados e insúficientes para solúça o ampla dos mais diversos problemas úrbaní sticos. 

A estrútúra da Administraça o Pú blica, por seú túrno, e  a base estatal para a 

concretizaça o de finalidades tais como as polí ticas pú blicas – dentre oútras finalidades, 

possí vel inclúir tambe m o exercí cio de poder de polí cia oú a prestaça o de serviços pú blicos, 

sendo qúe estas podem restar entrelaçadas em múitos casos. Nesta senda, administrativa e 

politicamente existira o opço es estrútúrais a serem tomadas, lembrando qúe a concretizaça o 

de direitos fúndamentais, dentre os qúais se insere a moradia, e  de realizaça o obrigato ria. A 

administraça o pú blica podera  diretamente planejar e concretizar polí ticas pú blicas, mas 

podera  tambe m delegar para entes especializados da administraça o indireta, aí  inclúí das 

aútarqúias, fúndaço es pú blicas oú empresas estatais. 

Somado a isso, as leis de regúlarizaça o fúndia ria apresentam nota vel focalizaça o 

em financeirizaça o e instrúmentalizaça o atrave s de empresas estatais, restando bastante 

potencial, poúco explorado, no tocante aos demais entes administrativos descentralizados. 

Ainda, ha  qúe se perceber e diferenciar a atúaça o na qúal o Estado efetivamente búsca, direta 

 
3 Art. 2o  A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
da propriedade urbana, mediante as segúintes diretrizes gerais: (…) XIV – regularização fundiária e 
urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas 
especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da 
população e as normas ambientais; 
4 Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: (…) V – institutos jurídicos e 
políticos: (…) q) regúlarização fúndiária; 
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oú indiretamente, o cúmprimento de polí ticas pú blicas de regúlarizaça o fúndia ria e qúando 

esta  em búsca de interesses meramente econo micos, por parte súa oú de seús agentes. 

Assim, o presente artigo abordara , segúindo o me todo hipote tico-dedútivo, 

maneiras pelas qúais os diferentes atores pú blicos da administraça o pú blica descentralizada 

podera o atúar na polí tica pú blica de regúlarizaça o fúndia ria, e apontamentos no sentido de 

maior oú menor adeqúaça o da participaça o, oú potencial participaça o, de cada úm deles. A 

pretensa o, neste breve espaço de pesqúisa, e  de fomentar fútúros qúestionamentos, e na o de 

se exaúrir tema ta o rico e de relevantes implica ncias pra ticas. 

 

1 DISPOSIÇÕES ESTRUTURAIS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO (DES)CENTRALIZADA 

A Lei da Regúlarizaça o Fúndia ria nú mero 13.465 expressamente previú a inclúsa o 

da administraça o pú blica indireta no rol de legitimados a reqúerer o desencadeamento do 

procedimento de Reúrb5, ale m de possúí rem a decisiva responsabilidade6 pela implantaça o 

e manútença o da infraestrútúra no caso das regúlarizaço es fúndia rias de interesse social, 

voltadas para a popúlaça o de baixa renda. Faz-se necessa rio, para a efetividade de tais 

disposiço es legais, a perqúiriça o sobre a estrútúra componente da administraça o direta e 

indireta qúe tenham interfere ncia no cena rio da Reúrb, mesmo por qúe cada pessoa júrí dica 

pú blica pro pria da administraça o descentralizada conta com pecúliaridades. 

A fúnça o administrativa, tradicionalmente exercida pelo Poder Execútivo mas de 

maneira algúma a ele limitada, consiste na forma com a qúal o Estado búsca a consecúça o de 

seús principais fins de interesse pú blico. O escopo ma ximo e  a concretizaça o de direitos 

fúndamentais, sociais e individúais, em cúmprimento a s obrigaço es impostas pela Carta 

 
5 Art. 14. Poderão requerer a Reurb: I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou 
por meio de entidades da administração pública indireta; 
6 Art. 37. Na Reurb-S, caberá ao poder público competente, diretamente ou por meio da administração pública 
indireta, implementar a infraestrutura essencial, os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais 
previstos nos projetos de regularização, assim como arcar com os ônus de sua manutenção. 
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Magna, docúmento maior de elenco de finalidades estatais. Dentre os principais aspectos da 

fúnça o pode-se cogitar em regúlaço es, fomento, prestaça o de serviços pú blicos e controle, e 

todas estas estara o, em maior oú menor graú, presentes na consecúça o da múltifacetada 

polí tica pú blica da regúlarizaça o fúndia ria. De qúalqúer forma, cabera  a  estrútúra 

administrativa efetivar os fins do Estado, ainda qúe na o seja o pro prio direito administrativo 

qúe dite qúais sa o tais fins. Nas palavras de Hely Lopes Meirelles: 

 

O conceito de Direito Administrativo Brasileiro, para no s, sintetiza-se 

no conjúnto harmo nico de princí pios júrí dicos qúe regem os o rga os, os 

agentes e as atividades pú blicas tendentes a realizar concreta, direta e 

imediatamente os fins desejados pelo Estado7. 

 

Como se disse, a regúlarizaça o fúndia ria úrbana, amplamente considerada, e  úma 

polí tica pú blica, e de especial importa ncia pois dela derivam mú ltiplos direitos fúndamentais 

relacionados a  moradia e a  qúalidade de vida na cidade. A doútrina especializada aponta, 

desde 1997, a necessidade de considerar a regúlarizaça o fúndia ria de maneira mais ampla e 

como úma polí tica pú blica, consoante ensina Beta nia Alfonsin: 

 

Existe o risco, portanto, de qúe o conceito perca precisa o oú se 

confúnda com qúalqúer oútra forma de intervença o, pela 

extraordina ria extensa o dos problemas úrbanos possí veis de serem 

contemplados por essa forma de intervença o pú blica no espaço. Assim, 

parece pertinente advertir qúe a regúlarizaça o fúndia ria comporta 

mais de úma conceitúaça o. Uma em sentido amplo (na qúal, ale m dos 

 
7 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016.  P. 42. 
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instrúmentos júrí dicos existentes e ja  útilizados pelos múnicí pios, 

sejam examinados os – simplesmente – previstos em lei, oú, 

implicitamente compreendidos nos poderes da Administraça o 

Pú blica) e oútra em sentido estrito. [...] Regúlarizaça o fúndia ria e  o 

processo de intervença o pú blica, sob os aspectos júrí dico, fí sico e 

social, qúe objetiva legalizar a permane ncia de popúlaço es moradoras 

de a reas úrbanas ocúpadas em desconformidade com a lei para fins de 

habitaça o, implicando acessoriamente melhorias no ambiente úrbano 

do assentamento, no resgate da cidadania e da qúalidade de vida da 

popúlaça o beneficia ria8. 

 

A aútora Maria Paúla Dallari Búcci9 ensina, por seú túrno, qúe as polí ticas pú blicas 

sa o programas de aça o governamental formadas com úm elemento processúal estrútúrante 

e qúe resúlta de úm processo oú conjúnto de processos júridicamente regrados, com vistas a 

coordenar meios a  disposiça o do Estado para fins socialmente relevantes e politicamente 

determinados. O arranjo formal institúcional, oú o caminho institúcional qúe a atitúde 

governamental deve percorrer variara  em cada sistema de cada paí s, seja na iniciativa da 

polí tica pú blica, seja no financiamento oú na responsabilidade execútiva qúe se adote10. 

Ademais, Daniel Hachem11 explica qúe o a mbito administrativo possúi natúral 

vocaça o a  concretizaça o gene rica de direitos fúndamentais em súa atúaça o, pois sera  

 
8 ALFONSIN, Betânia de Moraes. Direito à moradia: instrumentos e experiências de regularização fundiária 
nas cidades brasileiras. Rio de Janeiro: Observatório de Políticas Urbanas IPPUR FASE, 1997. p.23-22. 
9 BUCCI, Maria Paula Dallari. Fundamentos para uma teoria jurídica das políticas públicas. São Paulo: 
Saraiva, 2013. Pg. 109 
10 Idem, Ibidem. Pg. 97. 
11 HACHEM, Daniel Wunder. Tutela administrativa efetiva dos direitos fundamentais sociais. Curitiba, PR. 
Tese de Doutorado. Universidade Federal do Paraná, 2014. 614 p. Disponível em: 
http://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/35104/R%20-%20T%20- %20DANIEL%20WUNDER%
20HACHEM.pdf. 
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direcionada a  sociedade e na o a úm caso especí fico de conflito. Paúlatinamente, súpera-se a 

cúltúra de qúe apenas o Poder Júdicia rio podera , atrave s de demandas individúais, garantir o 

cúmprimento de direitos fúndamentais. Em úm primeiro ní vel, o Estado exercera  a fúnça o 

administrativa diretamente, atrave s de seús o rga os e de seús agentes. A compete ncia para 

tanto, conforme estabelecida na Constitúiça o Federal, sera  tematicamente dividida entre 

Unia o, Estados e Múnicí pios. No tocante ao direito úrbaní stico, a compete ncia legislativa e  

concorrente entre os entes (artigo 24 da Carta Magna) mas os efetivos manejos materiais 

ocorrera o, em regra, por aça o do Múnicí pio, diante de súa proximidade e identidade de base 

territorial, e da compete ncia assim descrita ao artigo 30, inciso VIII da Constitúiça o Federal: 

“Compete aos Múnicí pios: (…) VIII - promover, no qúe coúber, adeqúado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do úso, do parcelamento e da ocúpaça o do solo 

úrbano”. 

Delimita-se a refere ncia a  fúnça o administrativa porqúe o Estado desempenhara  

diversas oútras fúnço es, a exemplo da pro pria fúnça o polí tica relacionada a  soberania 

nacional. E na o deve ser esqúecido qúe, no tocante ao mercado imobilia rio formal, no qúal o 

Estado tambe m esta  inserido em vasta gama de casos, múitas vezes os particúlares búscara o 

por conta pro pria a regúlaridade imobilia ria, e o principal aspecto transacional de 

administraça o pú blica do interesse privado sera  exercido pelo sistema de carto rios 

extrajúdiciais. Em termos de regúlarizaça o fúndia ria, no entanto, amplia-se o espectro de 

intervenço es fúncionais administrativas, abrem-se possibilidades de atúaça o e flexibilizam-

se direitos e deveres em face da búsca administrativa de concretizaça o do direito a  cidade de 

maneira mais ce lere e bene fica a  popúlaça o. 

Em especí fico, em úm procedimento de regúlarizaça o fúndia ria, o Múnicí pio tera  

o poder-dever de desencadear tal procedimento sempre qúe for detectada sitúaça o de 

irregúlar ocúpaça o úrbana – e, a depender da sitúaça o, cogita-se ate  responsabilidade 

múnicipal pela sitúaça o úrbana irregúlar, e por isso diz-se haver úm dever pú blico júnto com 
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o poder de iniciar o processo de Reúrb da Lei 13.465. Múitos aspectos da Lei de regúlarizaça o 

fúndia ria foram elaborados pensando nos diversos fatores distintos e escalonamentos qúe a 

estrútúra estatal múnicipal podera  apresentar, a exemplo da dispensa de licenciamento 

ambiental caso o múnicí pio conte com o qúe a lei12 chama de “o rga o capacitado”. 

Fica cristalina a importa ncia da ana lise estrútúral administrativa para o deslinde 

da polí tica pú blica de regúlarizaça o fúndia ria. Os o rga os pú blicos, na cla ssica definiça o de 

Hely Lopes Meirelles13, sa o centros de compete ncia institúí dos para o desempenho de 

fúnço es estatais, atrave s de seús agentes, cúja atúaça o e  impútada a  pessoa júrí dica a qúe 

pertencem. Originam-se do chamado poder administrativo hiera rqúico, qúe consiste no 

escalonamento da estrútúra interna da pessoa júrí dica de direito pú blico para qúe especialize 

a prestaça o de seús serviços e exercí cio de súas fúnço es. O Decreto-Lei nú mero 200/67 define 

qúe a administraça o pú blica sera  paútada pelos segúintes princí pios: planejamento, controle, 

delegaça o, coordenaça o e descentralizaça o. 

O princí pio do planejamento indica qúe a atividade estatal devera  segúir a aferiça o 

da realidade fa tica para fins de elaborar planos de aça o, o controle denota qúe a chefia devera  

súpervisionar a execúça o das tarefas atribúí das, a coordenaça o consiste na búsca pela 

eliminaça o de diverge ncias, enqúanto a delegaça o e a descentralizaça o abarcam ideias 

 
12 Art. 12. A aprovação municipal da Reurb corresponde à aprovação urbanística do projeto de regularização 
fundiária e, na hipótese de o Município ter órgão ambiental capacitado, à aprovação ambiental.  § 1º 
Considera-se órgão ambiental capacitado o órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição 
profissionais com atribuição técnica para a análise e a aprovação dos estudos referidos no art. 11, 
independentemente da existência de convênio com os Estados ou a União. § 2º Os estudos referidos no art. 11 
deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de 
regularização fundiária e conter, conforme o caso, os elementos constantes dos arts. 64 ou 65 da Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012. § 3º Os estudos técnicos referidos no art. 11 aplicam-se somente às parcelas 
dos núcleos urbanos informais situados nas áreas de preservação permanente, nas unidades de conservação 
de uso sustentável ou nas áreas de proteção de mananciais e poderão ser feitos em fases ou etapas, sendo que 
a parte do núcleo urbano informal não afetada por esses estudos poderá ter seu projeto aprovado e levado a 
registro separadamente. § 4º A aprovação ambiental da Reurb prevista neste artigo poderá ser feita pelos 
Estados na hipótese de o Município não dispor de capacidade técnica para a aprovação dos estudos referidos 
no art. 11. 
13 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016.  P. 71. 
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similares de búsca de especializaça o no exercí cio das atividades administrativas. Sob tal 

estrútúra, devidamente articúlada, as fúnço es pú blicas sera o administrativamente exercidas 

para os fins constitúcionais propostos. 

De oútra banda, diz-se qúe a administraça o pú blica indireta e  formada por entes 

criados para determinadas finalidades, abarcando fúndaço es pú blicas, aútarqúias e empresas 

estatais. Uma aútarqúia consiste em pessoa júrí dica de direito pú blico criada a partir de lei 

para finalidades pro prias de Estado, e, por tal motivo, podera o ser engenhadas com a 

finalidade especí fica de atúaça o em polí tica pú blica de regúlarizaça o fúndia ria, oú, como e  o 

caso do INCRA, podera  ser apenas úma de súas va rias formas de atúaça o. Exemplo de 

aútarqúia criada especificamente para a promoça o de regúlarizaça o fúndia ria e reforma 

agra ria e  a mato-grossense Intermat (Institúto de Terras do Mato Grosso). 

Uma aútarqúia conta sempre com regime júrí dico eminentemente pú blico, o qúe 

inclúira  imúnidade fiscal, controle de contas, controle finalí stico por parte do ente polí tico 

(cújas minú cias constara o da lei de criaça o da entidade), regime de pessoal pú blico e 

estatúta rio, com ingresso por meio de concúrso, dever de licitaça o para contrataço es. Ainda, 

seús bens, necessa rios para o desempenho da finalidade tí pica de Estado, sa o considerados 

bens pú blicos, gerando regime mais protetivo em relaça o aos riscos no desempenho das 

atividades e implantaça o de infraestrútúras úrbanas. 

As fúndaço es pú blicas possúem regime júrí dico mais complexo, na medida em qúe 

podera o contar com personalidade júrí dica de direito pú blico oú privado, dependendo do 

disposto na lei qúe aútoriza súa criaça o. Para Celso Anto nio Bandeira de Mello14, na o ha  

diferença entre a fúndaça o pú blica e a aútarqúia, sendo apenas úma das múitas tentativas 

legislativas de escapar ao controle mais rigoroso do regime pú blico. Entretanto, a doútrina 

administrativista majorita ria defendera  qúe apenas aútarqúias com personalidade júrí dica 

 
14 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito administrativo. 34 ed. rev. e atual. São Paulo: 
Malheiros, 2019. P. 191. 
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de direito pú blico gozam de identidade com as aútarqúias, e por isso repútadas como 

fúndaço es aúta rqúicas. No entanto, ainda pairam excessivas diverge ncias sobre a 

operabilidade júrí dica das fúndaço es pú blicas de direito privado. Como exemplo de fúndaça o 

pú blica atúante na a rea da regúlarizaça o fúndia ria, possí vel citar a ITESP (Fúndaça o Institúto 

de Terras do Estado de Sa o Paúlo), institúí da por meio da Lei estadúal nú mero 10.207/99. 

As empresas estatais recentemente foram regúladas por meio de Estatúto pro prio, 

na forma da Lei 13.303. Estas entidades, de personalidade privada, podera o ser sociedades 

de economia mista, se apresentarem capital misto entre pú blico e privado, tais como 

Petrobra s e Banco do Brasil, oú úma empresa pú blica, qúando a pessoa júrí dica pú blica 

possúir capital social exclúsivamente pú blico, como e  o caso da Caixa Econo mica Federal, 

conhecida empresa financeira do mercado imobilia rio desde a e poca da criaça o do Sistema 

Financeiro de Habitaça o. Sera  possí vel a criaça o dessas empresas para prestaça o de serviço 

pú blico oú para o exercí cio de atividade econo mica, e esta ú ltima podera  ocorrer em pe  de 

igúaldade com empresas particúlares oú para atividades nas qúais o Estado goza de 

monopo lio. 

Costúma-se problematizar o objetivo de lúcro, inerente a toda forma empresarial, 

neste ponto da administraça o pú blica indireta. Marçal Jústen Filho disserta sobre a qúesta o: 

 

A atúaça o concreta da entidade tem de ser orientada por súa natúreza 

fúncional, consistente na prodúça o de útilidades para a coletividade. 

Isso na o significa negar a s entidades estatais a aútorizaça o para búscar 

o lúcro. Tal seria úm despropo sito, por dois motivos. Primeiro, porqúe 

a aúse ncia de lúcratividade significaria a necessidade de ampliaça o dos 

investimentos pú blicos para manútença o da entidade. Uma estatal 

permanentemente deficita ria deve ser extinta, a na o ser qúe exista 

forte jústificativa para qúe o Estado e a sociedade continúem a cústear 
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seú fúncionamento. Depois, porqúe a atúaça o deficita ria pertúrba o 

mercado e pode configúrar pra tica incompatí vel com a competiça o. Se 

úma empresa estatal ofertar bens no mercado por preços irriso rios, 

acabara  por destrúir a concorre ncia. A me dio prazo, o resúltado sera  

múito danoso para a economia em seú conjúnto. Mas a lúcratividade 

da entidade estatal tem de ser compatí vel com súa natúreza fúncional. 

A entidade devera  prodúzir benefí cios para a sociedade, satisfazendo 

interesses coletivos relevantes e promovendo a segúrança nacional15. 

 

Adiante tambe m sera  mencionada a problema tica da financeirizaça o como base 

de polí tica pú blica habitacional, argúmento ana logo a  qúesta o de búsca pelo lúcro inerente 

a s pessoas empresariais. Feitas estas breves consideraço es acerca das entidades 

componentes da administraça o indireta, a ana lise deve ser direcionada para as possibilidades 

de atúaça o no a mbito das polí ticas pú blicas de regúlarizaça o fúndia ria, para as qúais, como 

se disse, tais pessoas júrí dicas esta o habilitadas legalmente a agir. 

 

3 PARTICIPAÇÃO E POSSIBILIDADES DE ATUAÇÃO NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

Retomando-se o qúe foi mencionado anteriormente, e  importante notar qúe a 

palavra regúlarizaça o fúndia ria úrbana denota dois aspectos. Em sentido amplo, e  úma 

polí tica pú blica voltada para a readeqúaça o imobilia ria em termos sociais, júrí dicos, 

ambientais e úrbaní sticos, podendo ser efetúada das mais diversas formas e por vasta gama 

de instrúmentos, inclúsive por atores particúlares. O artigo 1516 da Lei n° 13.465 elenca úm 

 
15 FILHO, Marçal Justen. Curso de Direito Administrativo. 12 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. Pg. 
303. 
16 Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se apresentem 
adequados, os seguintes institutos jurídicos: I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos 
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rol aberto de qúinze instrúmentos qúe podera o ser útilizados para concretizaça o da 

finalidade de regúlarizaça o fúndia ria. Sendo a regúlarizaça o fúndia ria úma polí tica pú blica 

na qúal se búsca regúlarizar o solo úrbano, múitas sera o as vias qúe podem ser tomadas para 

o seú súcesso operacional, inclúsive partindo de agentes econo micos do mercado imobilia rio. 

Entretanto, o procedimento stricto sensu de regúlarizaça o fúndia ria diz respeito a 

úm procedimento administrativo, tido como úm conjúnto lo gico e encadeado de atos, com a 

finalidade de regúlarizar determinadas ocúpaço es e sob protagonismo múnicipal. O primeiro 

plano da ana lise qúe se propo e e  a percepça o de qúe, em determinados passos do 

procedimento estrito de regúlarizaça o fúndia ria, a redaça o adotava pela Lei 13.465 sofreú 

impreciso es em momentos procedimentais crúciais. 

Por exemplo, ao referir o mais bene fico instrúmento de correça o de titúlaça o 

imobilia ria, qúe e  a legitimaça o fúndia ria, a legislaça o afirmoú qúe apenas o “poder pú blico” 

podera 17 conferir o benepla cito aos ocúpantes, expressa o qúe poderia levar a crer, núm 

primeiro momento, qúe apenas a administraça o centralizada do Estado, por meio de atúaça o 

 
desta Lei; II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil) , dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 ; III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 
1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); IV - a arrecadação de bem vago, nos termos 
do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ; V - o consórcio imobiliário, nos termos 
do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 ; VI - a desapropriação por interesse social, nos termos 
do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; VII - o direito de preempção, nos termos 
do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; VIII - a transferência do direito de construir, nos 
termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 ; IX - a requisição, em caso de perigo 
público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ; X 
- a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979 ; XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para 
seu detentor, nos termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ; XII - a 
concessão de uso especial para fins de moradia; XIII - a concessão de direito real de uso; XIV - a doação; e XV - 
a compra e venda. 
17 Art. 23. A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade 
conferido por ato do poder público, exclusivamente no âmbito da Reurb, àquele que detiver em área pública 
ou possuir em área privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo 
urbano informal consolidado existente em 22 de dezembro de 2016. 
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de seús o rga os, estariam legitimados a tanto. A mesma redaça o foi adotada para a legitimaça o 

de posse e para a demarcaça o úrbaní stica. O ja  referido artigo 37 igúalmente impúta ao poder 

pú blico os financeiramente pesados o nús de úrbanizaça o. 

A interpretaça o dos referidos dispositivos deve ser norteada pela forma de melhor 

se concretizar e se expandir o direito fúndamental a  moradia, búscando ma xima efetividade 

de normas constitúcionais. E  deseja vel, nesta senda, qúe o maior nú mero de atores estatais 

possí veis possa tomar parte no procedimento de regúlarizaça o fúndia ria, e neste í nterim fica 

perceptí vel qúe as pessoas da administraça o indireta na o devem permanecer exclúí das de tal 

participaça o instrúmental. 

Como se disse, e  possí vel qúe o Estado, ao perceber a insúficie ncia de úm o rga o 

pro prio para a promoça o de regúlarizaça o fúndia ria, aliado a  necessidade de especializaça o, 

planejamento e demais preceitos do Decreto-Lei 200/67, crie (oú aútorize a criaça o) por lei 

pessoa júrí dica para súceder referido o rga o pro prio na promoça o da regúlarizaça o fúndia ria. 

O anteriormente citado exemplo da Intermat (Institúto de Terras do Mato Grosso) demonstra 

isso. Inicialmente consistia em úm departamento integrante da estrútúra centralizada 

administrativa. Atrave s de Lei estadúal (nú mero 3.681 de 1975) foi criada a pessoa júrí dica 

pro pria, ate  hoje atúante especificamente no campo da regúlarizaça o fúndia ria18. 

Cabendo a s aútarqúias o exercí cio de fúnço es tí picas de Estado, devem ser 

tambe m legitimadas ao úso de instrúmentos legislativos colocados a  disposiça o para a 

execúça o do procedimento stricto sensu de regúlarizaça o fúndia ria. Para tanto, desde qúe de 

modo compatí vel com súas finalidades institúcionais previstas na lei de criaça o, as aútarqúias 

devem ser capazes de desenvolver a polí tica pú blica de regúlarizaça o fúndia ria sob regime 

pú blico, em condiço es semelhantes a qúelas do ente polí tico, embora súbmetidas a  lei de 

criaça o e ao controle finalí stico. 

 
18 Disponível em http://www.intermat.mt.gov.br/-/12455099-parceria-com-prefeituras-e-o-caminho-para-a-
regularizacao-fundiaria-no-estado. Acesso em 25 de abril de 2021. 
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O mesmo raciocí nio interpretativo devera  ser aplicado a fúndaço es. Caso 

administrativo semelhante ocorreú com a tambe m mencionada fúndaça o paúlista ITESP, qúe 

inicialmente constitúí a úm departamento do governo estadúal, vincúlada a  Secretaria de 

Agricúltúra, mas qúe por conta do alto graú de especializaça o na qúesta o fúndia ria e agra ria 

foi transformada em pessoa júrí dica pú blica, componente da administraça o indireta 

estadúal19. Inclúsive, sobre a atúaça o especí fica desta entidade, cite-se a pesqúisa de Thiago 

Francisco Neves Gobbo no sentido de qúe a entidade especializada obteve grandes avanços 

na polí tica pú blica, conforme disserta: 

 

O governo do estado de Sa o Paúlo na o ficoú alheio a esse processo. 

Ciente de súa responsabilidade como agente promotor de polí ticas 

pú blicas qúe assegúrem dignidade e cidadania a todos os cidada os, foi 

ale m do debate e, por meio da Fúndaça o Institúto de Terras do Estado 

de Sa o Paúlo “Jose  Gomes da Silva” (ITESP), entidade responsa vel pelas 

polí ticas agra ria e fúndia ria do estado, consolidoú aço es ate  enta o 

dispersas e desarticúladas, formúlando o Programa Minha Terra, qúe 

visa implementar projetos especí ficos de regúlarizaça o fúndia ria 

voltados a comúnidades e regio es marcadas por graves conflitos pela 

posse da terra, por restriço es advindas da legislaça o ambiental oú por 

baixo I ndice de Desenvolvimento Húmano (IDH). Segúndo dados da 

Fúndaça o ITESP, ate  o presente momento, o Programa Minha Terra 

regúlarizoú mais de 25 mil imo veis, em mais de 80 mil hectares (ha), o 

 
19 Disponível em http://www.itesp.sp.gov.br/br/info/instituicao/historico.aspx. Acesso em 26 de abril de 
2021. 
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qúe beneficioú aproximadamente 125 mil pessoas, na o sendo sem 

raza o, portanto, seú reconhecimento20. 

 

Desta maneira, e feitas as ressalvas em relaça o a eventúais diverge ncias 

doútrina rias a respeito de especificidades do regime júrí dico, as fúndaço es pú blicas tambe m 

devem ser habilitadas para atúaça o plena nas polí ticas pú blicas de regúlarizaça o fúndia ria 

úrbana, podendo útilizar de instrúmentos tais como a demarcaça o úrbaní stica e a legitimaça o 

de posse, túdo em conformidade com súas finalidades institúcionais. Novamente, ressalva-se 

o controle finalí stico da entidade, e a atúaça o qúe devera  ser paútada pela lei qúe aútorizoú 

súa criaça o. 

Naqúilo qúe concerne a atúaça o de empresas estatais devera o ser feitas 

cúidadosas colocaço es. E  amplamente conhecida a atúaça o de empresas, em especial a Caixa 

Econo mica Federal, como agentes de financiamento imobilia rio, qúe inclúsive vem com 

previsa o no corpo legislativo de regúlarizaça o fúndia ria. Boa parte das Leis 11.977 e 14.118 

(respectivamente, leis do Programa Minha Casa Minha Vida e Casa Verde e Amarela). Todavia, 

o úso de financeirizaça o como instrúmento de polí tica pú blica úrbana e  amplamente criticado 

pela doútrina especializada e na o pode deixar de ser mencionado. 

Raqúel Rolnik ensina qúe a estrate gia da financeirizaça o acaba por delegar 

totalmente a garantia de direitos a úma empresa qúe possúi objetivos lúcrativos, tornando a 

popúlaça o carente úma fonte de receitas de tais empresas por meio de empre stimos, e qúe 

vira o aparelhados com garantias reais21. Em oútras palavras, a popúlaça o qúe deveria ser 

beneficiada com programas de moradia recebera , pela via da financeirizaça o, apenas 

 
20 Disponível em http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/3986/4/PPP_n36_Programa.pdf. Acesso em 
26 de abril de 2021. Pg. 117. 
21 ROLNIK, Raquel. A guerra dos lugares: a colonização da terra e da moradia na era das finanças. São 
Paulo: Boitempo, 2015. P. 364. 
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endividamento de longo prazo. O Estado, atrave s dessa estrate gia, apenas fica distanciado da 

realidade social carente de regúlarizaça o. 

De fato, a inclúsa o de agentes exclúsivamente econo micos dentro do conceito de 

“poder pú blico” incompatibiliza a útilizaça o de instrúmentos úrbaní sticos, os qúais sa o 

desenvolvidos para garantia de titúlaça o imobilia ria aos ocúpantes de determinada a rea, 

aúsentes qúaisqúer objetivos de lúcros por parte dos agentes promotores da regúlarizaça o 

fúndia ria. Sitúaça o diferente, qúe poderia ser hipoteticamente considerada, seria o de úma 

empresa estatal exclúsivamente voltada para a prestaça o de serviços pú blicos úrbaní sticos – 

e, desta forma, agindo como agente pú blico da regúlarizaça o fúndia ria, mesmo qúe revestida 

de forma empresarial de gesta o. E  plaúsí vel cogitar-se, por analogia, qúe empresas pú blicas 

destinadas apenas ao serviço pú blico aproximam-se do regime pú blico, conforme o Súpremo 

Tribúnal Federal decidiú em relaça o aos Correios, in verbis: 

 

Recúrso extraordina rio. Repercússa o geral reconhecida. Tribúta rio. 

IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Tele grafos (ECT). Imúnidade 

recí proca (art. 150, VI, a, da CF). 1. Perfilhando a cisa o estabelecida 

entre prestadoras de serviço pú blico e exploradoras de atividade 

econo mica, a Corte sempre concebeú a Empresa Brasileira de Correios 

e Tele grafos como úma empresa prestadora de serviços pú blicos de 

prestaça o obrigato ria e exclúsiva do Estado. 2. A imúnidade recí proca 

prevista no art. 150, VI, a, da Constitúiça o, alcança o IPTU qúe incidiria 

sobre os imo veis de propriedade da ECT e por ela útilizados. 3. Na o se 

pode estabelecer, a priori, nenhúma distinça o entre os imo veis 

afetados ao serviço postal e aqúeles afetados a  atividade econo mica. 4. 

Na dú vida súscitada pela apreciaça o de úm caso concreto, acerca, por 

exemplo, de qúais imo veis estariam afetados ao serviço pú blico e qúais 
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na o, na o se pode sacrificar a imúnidade tribúta ria do patrimo nio da 

empresa pú blica, sob pena de se frústrar a integraça o nacional. 5. As 

presúnço es sobre o enqúadramento originariamente conferido devem 

militar a favor do contribúinte. Caso ja  lhe tenha sido deferido o statús 

de imúne, o afastamento dessa imúnidade so  pode ocorrer mediante a 

constitúiça o de prova em contra rio prodúzida pela Administraça o 

Tribúta ria. 6. Recúrso extraordina rio a qúe se nega provimento. (RE 

773.992/BA de 15/10/2014, Rel. Min. Dias Toffoli). 

 

Como ressalva final, deve-se ter a compreensa o de qúe a criaça o de entidades 

especí ficas, conqúanto seja deseja vel a especializaça o administrativa, na o sera  sempre via vel. 

A ní vel múnicipal – ente federado mais pro ximo do cidada o, responsa vel por organizaça o 

territorial  - a qúesta o da organizaça o administrativa para promoça o de regúlarizaça o 

fúndia ria podera  tomar contornos extremamente complexos e diversos. Os mais de cinco mil 

e qúinhentos múnicí pios do Brasil sa o excessivamente diversos entre si, o qúe impossibilita 

o estabelecimento a priori de regras estrútúrais. Enqúanto úm Múnicí pio de porte grande, 

dotado de maior aparelhamento, receitas tribúta rias e, normalmente, de casos de 

irregúlaridade, podera  contar com eqúipe pro pria para polí ticas pú blicas de regúlarizaça o 

fúndia ria, em Múnicí pios menores tal mobilizaça o podera  restar praticamente 

impossibilitada, a despeito dos bene ficos instrúmentos fornecidos pela Lei 13.465. 

Por aparelhamento múnicipal podera  ser entendido, por exemplo, eqúipes de 

engenharia responsa veis por mediço es e topografia, serviços sociais capazes de execútar 

aferiça o possesso ria caso a caso de ocúpantes, serviços de execúça o de obras pú blicas e de 

infraestrútúra, serviços pú blicos ba sicos de saú de e de edúcaça o qúe, múitas vezes, apenas 

podera o ser planejados no bojo de úma regúlarizaça o fúndia ria, e mesmo serviços destinados 
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a  aferiça o de regúlaridade ambiental, pois na o e  todo Múnicí pio qúe conta com o rga o 

ambiental capacitado. 

Entretanto, a aúse ncia de ente especializado na o impedira  atúaça o direta 

múnicipal, sendo a aplicabilidade da Lei de Regúlarizaça o Fúndia ria apenas enriqúecida ao 

se trazer os entes administrativos indiretos para o a mbito de aplicabilidade instrúmental. 

Necessa rio mencionar qúe devera o ser mantidos os mecanismos de controle tí picos dos entes 

de administraça o descentralizada, tais como controle finalí stico e controle de contas nas 

operaço es realizadas, com especial atença o aos aspectos úrbaní sticos e de maneira qúe seja 

mantido o eqúilí brio orçamenta rio. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Foram analisados aspectos gerais e especialmente estrútúrais a respeito das 

possibilidades de atúaça o de diversos entes administrativos na regúlarizaça o fúndia ria, 

demonstrando potencialidades de atúaça o conjúnta oú separada, direta oú indireta do 

Estado, na operacionalizaça o da referida polí tica pú blica. Tema poúco cogitado e de dú bia 

redaça o legal por parte do legislador da Lei 13.465, propo e-se interpretaça o expansiva dos 

direitos constitúcionais sociais relativos ao solo úrbano na medida em qúe a atúaça o da 

administraça o pú blica indireta deve ser pensada como efetiva aça o estatal com base nos 

instrúmentos úrbaní sticos regúlarizadores criados. 

A criaça o de entidades da administraça o indireta, tema tica referente ao 

planejamento da aça o administrativa do Estado e voltada a  consecúça o de seús fins 

constitúcionais, podera  inflúenciar de modo positivo os í ndices de regúlarizaça o fúndia ria do 

paí s. Entretanto, úma vez criadas tais entidades, o arcaboúço júrí dico legislativo e 

interpretativo deve fornecer súbsí dios adeqúados a  atúaça o administrativa, a qúal e  

necessariamente paútada pelo princí pio da legalidade e dele na o pode desviar. 
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Nesta senda, a interpretaça o dos dispositivos instrúmentais da Lei 13.465 qúe 

melhor se insere na esteira da efica cia das normas constitúcionais e  no sentido de súa 

possibilidade de aplicaça o concreta por parde das aútarqúias e fúndaço es pú blicas, aí  

inseridas as ferramentas de legitimaça o fúndia ria, demarcaça o úrbaní stica e legitimaça o de 

posse, ale m de oútros passos procedimentais eventúalmente necessa rios. 

No tocante a s empresas estatais, deve ser efetúado exame de súas finalidades. 

Empresas destinadas a atividades econo micas na o atúam sob regime pú blico, o qúe 

incompatibiliza súas finalidades com o úso dos instrúmentos de regúlarizaça o fúndia ria em 

sentido estrito. Por oútro lado, caso a empresa seja criada com a finalidade especí fica de 

prestaça o de serviços pú blicos voltados a  úrbanizaça o, e  plaúsí vel cogitar súa proximidade 

com o regime pú blico e, conseqúentemente, com os bene ficos instrúmentos da Lei 13.465. 

Qúanto a s vantagens de útilizaça o de figúras da administraça o pú blica indireta, 

fica claro na o existir resposta a priori sobre qúal o modo mais adeqúado para se atingir 

regúlarizaça o fúndia ria, mesmo porqúe esta polí tica pú blica possúi úm conceito amplo e as 

irregúlaridades do solo úrbano podem se apresentar, no plano dos fatos, sob as mais diversas 

configúraço es. Cabera  a cada estrútúra administrativa separada, nos a mbitos múnicipal, 

estadúal e federal, organizar a maneira mais eficiente, dentro de súas possibilidades, para o 

desenvolvimento da polí tica pú blica, sempre sendo possí vel súa promoça o pela 

administraça o pú blica direta. 
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